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do que tem, o credor que houver obtido a penhora em
primeiro lugar terá preferência sobre o produto da
arrematação do bem penhorado, destinando-se aos demais
somente as eventuais sobras. Tal é o significado da máxima
prior tempore, potior jure, expressa no art. 612 do CPC
nestes termos: ‘ressalvado o caso de insolvência do devedor,
em que tem lugar o concurso universal (art. 751, III), realiza-
se a execução no interesse do credor, que adquire, pela pe-
nhora, o direito de preferência sobre os bens penhorados’. 
O credor a que esse texto faz referência é o exequente, ou
seja, aquele que houver promovido a execução e obtido a
penhora. A preferência que ele adquire vigora somente
enquanto não vier a ser declarada eventual insolvência do
devedor, porque nesse caso seria exagero e uma injustiça
conceder tanta vantagem a quem houver tomado a primeira
iniciativa de executar, deixando desamparados os demais
credores e neutralizando eventuais prelações das quais
sejam titulares (Instituições de direito processual civil. 3. ed.,
São Paulo: Malheiros Editores, 2009, v. 4, p. 573 e 574). 

Com essas considerações, acompanho o douto
Relator e nego provimento ao recurso. 

DES. ALBERTO ALUÍZIO PACHECO DE ANDRADE
- Acompanho o Relator. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

- Se ainda há processo pendente de julgamento junto ao
INPI, entendo que o deferimento da tutela antecipada
nos termos colocados pelo juiz a quo se mostra bastante
arriscado, pois não restou comprovada nos autos modi-
ficação radical na situação da agravada que permita
determinar através de liminar mudança que culminará
em grande repercussão econômica para a agravante. 

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO CCÍÍVVEELL NN°°
11..00002244..1100..004455779988-55//000011 - CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee
- AAggrraavvaannttee:: OOrrggbbrriissttooll - OOrrggaanniizzaaççõõeess BBrriissttooll LLttddaa.. -
AAggrraavvaaddaa:: BBrriissttooll AAddmmiinniissttrraaççããoo ddee HHoottééiiss ee
CCoonnddoommíínniiooss LLttddaa.. - RReellaattoorr:: DDEESS.. NNIICCOOLLAAUU MMAASSSSEELLLLII

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 13ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Nicolau Masselli, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 21 de outubro de 2010. - Nicolau
Masselli - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

Assistiram ao julgamento, pela agravante, o Dr.
Francisco Augusto de Carvalho e, pela agravada, a Dr.ª
Sâmia Batista Amim. 

DES. NICOLAU MASSELLI - Presentes pressupostos
de admissibilidade do recurso, dele conheço. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de
efeito suspensivo proposto por Orgbristol - Organizações
Bristol Ltda., contra a douta decisão de 1º grau, nos
autos de ação cominatória c/c perdas e danos ajuizada
em seu desfavor por Bristol Adm. de Hotéis e
Condomínios Ltda., ora agravado, em que o i.
Magistrado a quo deferiu o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela formulado pelo agravado. 

Defende em seu recurso que a decisão primeva
merece ser reformada, haja vista que a matéria discutida
nos autos é complexa e alguns fatos deixaram de ser
observados pelo Julgador, quais sejam: 

- a anterioridade do registro da agravada na Junta
Comercial no ano de 1987; 

- que houve confusão entre os conceitos de nome
comercial e marca; 

- que ainda há recurso pendente de julgamento
junto ao INPI acerca da nulidade do processo adminis-
trativo; 

- a provisoriedade do registro concedido para a
agravada junto ao INPI, aliás, com a seguinte obser-
vação em despacho “[...] sem direito ao uso exclusivo da
palavra hotelaria [...]”; 

Propriedade intelectual - Marca - Nome empre-
sarial - Antecipação de tutela - Concorrência
desleal - Não comprovação - Existência de

processo pendente junto ao INPI - Revogação da
medida liminar

Ementa: Agravo de instrumento. Propriedade intelectual.
Prestadores de serviços de hotelaria e afins. Marca
comum. Estabelecimentos em centros regionais dife-
rentes. Pedido de antecipação de tutela. Abstenção do
uso da marca. Modificação imediata de fachada, bens
que guarnecem os imóveis e bens móveis sob pena de
multa diária. Prejuízo econômico e concorrência desleal
não comprovados. Processo de concessão de marca
junto ao INPI não finalizado. Necessidade de revogação
da liminar. Recurso provido. 

- No caso dos autos, pois, conforme se verifica dos
documentos de f. 105 e 199-TJ, cada parte, até então,
levando-se em conta também seu tempo de constituição,
se localizava e desenvolvia suas atividades em mercados
regionais, uma na região sul do País e outra somente na
região sudeste. Não havendo coincidência territorial
entre as empresas, que leve o consumidor a adquirir os
serviços de uma pela outra, entendo que não está con-
figurada a concorrência desleal ainda. 
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- que o processo decidido pelo INPI diz respeito à
oposição de uma terceiro contra a agravada; 

- que agravante e agravada atuam em Estados
diferentes da Federação e possuem logomarcas total-
mente diferentes, inclusive já tendo a agravada se mani-
festado no sentido de não ter interesse em atuar no
Estado de Minas Gerais; 

- por fim, afirma que o principal são as questões
afetas aos prejuízos financeiros que a decisão ocasio-
nará, pois obrigará a agravante a renovar todo o enxo-
val de seus hotéis, além de prejudicar a continuidade e o
lançamento de novos empreendimentos já iniciados. 

O ilustre Magistrado deferiu o pedido de anteci-
pação dos efeitos da tutela, proferindo em seu despacho
(f. 209/210-TJ): 

Com efeito, como claramente se observa do doc. de f. 160,
fora concedido à autora, em data de 29.12.09, o registro da
marca Bristol Hotelaria perante o Instituto Nacional de
Propriedade Industrial INPI, sendo vedada à ré, portanto, a
utilização do vocábulo ‘Bristol’ para efeito de composição de
seu nome empresarial, sob pena de infringência ao princípio
da anterioridade. 
[...] 
Pelo exposto, defiro o pedido liminar, para determinar à ré se
abstenha de utilizar o vocábulo ‘Bristol’ para assinalar
serviços de hotelaria, acompanhado, ou não, de outras
expressões, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais). 

Inconformada com tal decisão em primeiro grau, a
agravante interpôs o agravo de instrumento com pedido
de efeito suspensivo. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido através
do despacho de f. 340/342. 

Houve apresentação de contraminuta c/c pedido
de reconsideração aviado pela parte agravada às 
f. 349/367, cuja apreciação e indeferimento se encon-
tram à f. 401, isso após manifestação da parte contrária. 

Em síntese, é o que contém o recurso. 
Analiso. 
Saliento de início que em casos como o dos pre-

sentes autos é sempre complexo se encontrar uma
solução adequada, tendo em vista que, como por mim
observado antes, envolvem consequências econômicas
de grande monta, haja vista que incidem exatamente os
direitos de propriedade intelectual, que em seu bojo
abarcam na maioria das vezes o nome e a marca de
empresas que já se estabeleceram no mercado e são
reconhecidas por clientes e fornecedores exatamente por
tais termos.

Bom, adentrando as questões do presente caso,
tem-se que a agravante busca o provimento do presente
recurso para que seja revogada a antecipação de tutela
deferida, que determinou que a 

ré se abstenha de utilizar o vocábulo ‘Bristol’ para assinalar
serviços de hotelaria, acompanhado, ou não, de outras

expressões, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais). 

Vê-se que ambas empresas utilizam o vocábulo
“Bristol” para se identificar com prestadores de serviços
de hotelaria, basicamente, ou seja, realmente há uma
coincidência de termo entre concorrentes, o que poderá
levar a uma confusão por parte de consumidores.

Ascarelli bem pontua em A propriedade intelectual
e a nova lei de propriedade industrial, Ed. Saraiva, 1996,
p. 26/27, que: 

As marcas indicam uma subespécie de produtos. Entre pro-
dutos similares, conhecidos por um nome do vocabulário,
encontram-se alguns com características próprias, que foram
designados por um nome ou símbolo pelo titular da marca.
Isso torna possível aos consumidores reconhecerem, de ime-
diato, os produtos que pretendem adquirir (ou os serviços
que desejam utilizar) e ao empresário referi-los em sua 
publicidade. 

Dessa forma, com todo acerto, buscou o legislador
editar regras que tentam inibir qualquer tipo de conduta
ou ato que leve à concorrência desleal ou causem con-
fusão, o que inclui a utilização de marcas e nomes coin-
cidentes entre empresas do mesmo setor. Isso porque o
consumidor identifica o serviço ou produto através de
símbolos, marcas ou nomes que são apresentados no
mercado. 

É interessante notar que muitos dos casos que têm
sido objeto de discussão perante o Judiciário refletem um
fenômeno inevitável dos últimos anos, qual seja globali-
zação e ampliação do mercado, fazendo com que
empresas que antes se interessavam por mercados locali-
zados, ou regionais hoje busquem novos mercados em
outros Estados ou países, surgindo, assim, a possibili-
dade de acontecer tais conflitos de interesses. 

Por óbvio, este é o caso dos presentes autos, pois,
conforme se verifica dos documentos de f. 105 e 199-TJ,
cada parte, até então, levando-se em conta também seu
tempo de constituição, se localizava e desenvolvia suas
atividades em mercados regionais, um na região sul do
País e outra somente na região sudeste. 

Dessa forma, resta claro que a demanda ajuizada
tem por escopo alcançar a exclusividade do vocábulo
“Bristol” com claro interesse na expansão do negócio e,
portanto, que o consumidor não se confunda ao pro-
curar por tais serviços de uma ou de outra empresa. 

Pois bem, feitas tais considerações e analisando as
provas trazidas aos autos, entendo que a decisão pro-
ferida deve ser reformada. 

Isso porque, não havendo coincidência territorial
entre as empresas que leve o consumidor a adquirir os
serviços de uma pela outra, entendo que não está con-
figurada a concorrência desleal ainda. 

Ademais, em que pesem todas as alegações da
agravada e do documento de f. 374, que a princípio
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levaria a crer que a mesma já obteve em definitivo o uso
exclusivo do vocábulo “Bristol”, porém, verifica-se ali
que tal certificado foi emitido no processo nº
820742333, sendo que ainda resta pendente de julga-
mento o processo 821588052, do qual não se tem notí-
cia nos autos. 

Dessa forma, se ainda há processo da ora agra-
vante contra a agravada junto ao INPI pendente de jul-
gamento, entendo que o deferimento da tutela antecipa-
da nos termos colocados pelo Juiz a quo se mostra bas-
tante arriscado, pois não restou comprovado nos autos
modificação radical na situação da agravada que per-
mita determinar através de liminar mudança que culmi-
nará em grande repercussão econômica para a agra-
vante. 

A meu ver, não restou comprovado o periculum in
mora, ou seja, o prejuízo causado para a agravada em
razão da demora no julgamento da lide que permitisse o
deferimento da medida antecipatória, nos termos do art.
273 do CPC. 

Outro não é entendimento deste egrégio Tribunal
sobre o tema. Se não, vejamos:

Agravo de instrumento. Ação cominatória. Concorrência
desleal. Uso indevido de marca. Tutela antecipada.
Requisitos. Artigo 273 do CPC. Ausência. - ‘Só a existência
de prova inequívoca, que convença da verossimilhança das
alegações do autor, é que autoriza o provimento anteci-
patório da tutela jurisdicional em processo de conhecimento’
(RJTJERGS 179/251). Incabível a concessão da tutela quan-
do o direito invocado pelo autor depende de dilação pro-
batória. (TJMG, AI nº 1.0452.06.023071-4/001, Rel. Des.
José Antônio Braga, 25.07.2006.) 

Sendo assim, reitero que, havendo ainda recurso
pendente junto ao INPI e, mais, ante a complexidade da
matéria discutida nos autos, a evidente necessidade de
dilação probatória em atenção aos princípios do contra-
ditório e da ampla defesa, entendo que a concessão da
tutela culminaria em cerceamento de defesa para a
agravante. 

Mediante tais considerações, dou provimento ao
recurso, para revogar a antecipação de tutela concedida.

Custas, pelo agravado. 
É como voto. 

DES. ALBERTO HENRIQUE - Pelas mesmas razões
do eminente Relator, dou provimento ao recurso. 

DES. LUIZ CARLOS GOMES DA MATA - Evidencio
que recebi substancioso memorial de lavra da Bristol
Administração de Hotéis e Condomínios. Ouvi atenta-
mente a exposição do voto do Relator. 

Percebe-se, sem maiores delongas, que o presente
embate envolve consequências econômicas de incomen-
surável monta.

É patente que se encontra presente o conflito pelo
uso da marca “Bristol”, não havendo ainda concorrência

desleal, quiçá, porque não existe coincidência territorial
entre as partes.

Apurou-se, mais, que existe em tramitação proces-
so administrativo no INPI envolvendo as partes, justa-
mente ventilando sobre o uso da marca aludida, cujo
desate não se tem notícia nos autos. 

De outra enseada, também não existem no núcleo
dos autos quaisquer repercussões econômicas ou
mudança drástica da situação da agravada. Depreende-
se daí, pois, que a tutela antecipada foi concedida de
afogadilho, pelo que acompanho o querido Relator para
dar provimento ao agravo, revogando, assim, a tutela
antecipada concedida. 

É como voto. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO. 

. . .

Desapropriação - Indenização - Expropriados
- Levantamento de parte do valor depositado -

Impossibilidade - Expropriante - Imissão na
posse - Não ocorrência - Pressuposto necessário

- Finalidade compensatória não caracterizada

Ementa: Administrativo. Agravo de instrumento.
Desapropriação. Levantamento de 80% do valor da
indenização. Pressuposto. Imissão provisória na posse.
Não caracterização.

- Ante o caráter compensatório do levantamento parcial
do valor depositado em juízo pelo expropriante e, ainda,
o disposto nos arts. 15 e 33, § 2º, do Decreto 3.365/41,
não tendo o expropriante se imitido na posse, o indefe-
rimento dessa medida se afigura correta.

Recurso não provido. 

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO CCÍÍVVEELL NN°°
11..00229900..0088..006622770022-66//000066 - CCoommaarrccaa ddee VVeessppaassiiaannoo -
AAggrraavvaanntteess:: JJoosséé JJaaiimmee RRooddrriigguueess BBrraannccoo ee oouuttrrooss -
AAggrraavvaaddaa:: CCooddeemmiigg - CCiiaa.. ddee DDeesseennvvoollvviimmeennttoo
EEccoonnôômmiiccoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - RReellaattoorr:: DDEESS.. DDÍÍDDIIMMOO
IINNOOCCÊÊNNCCIIOO DDEE PPAAUULLAA

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Kildare Carvalho, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 


